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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA OS AUXÍLIOS DO PROBEM – EDITAL 02/2025 P4E-UFPR

 
Conforme previsto no Edital 02/2025-P4E-UFPR, divulgamos abaixo o resultado do processo seletivo para os auxílios do Programa de
Benefícios Econômicos para Manutenção Estudantil (PROBEM), regulamentado pela Resolução 31/09-COPLAD-UFPR e pela Portaria n.º
5-P4E-UFPR.
 
Em razão do período de recursos que se inicia após esta publicação, nem todas as vagas previstas no item 3.1.1.2 do Edital foram
preenchidas neste momento. A ocupação total das vagas será concluída com a divulgação do resultado final, após a análise dos recursos.
 
As listas deste resultado estão organizadas por público a que se destinam  (veteranas/os e ingressantes/"calouras/os") e por tipo de auxílio
(Permanência, Moradia, Refeição e Creche).
 
Também estão incluídas as listas de espera, compostas por estudantes com cadastros deferidos, mas ainda sem vaga disponível. Cada
estudante poderá consultar sua posição individual na respectiva lista. As listas de espera, que apresentam a ordem de prioridade, indicando
estudante que está mais próximo de ser contemplado com auxílios (havendo disponibilidade orçamentária para a vaga), poderão ser
atualizadas em novas publicações (sem periodicidade definida fixa e com ampla divulgação nos canais da P4E), conforme eventuais
mudanças nas condições socioeconômicas informadas pelas/os estudantes e analisadas pela Assistência Social da P4E.
 
Informações adicionais, para orientação de contempladas/os quanto a Termos de Compromisso, documentos referente à moradia, conta
bancária para recebimento, etc., estão disponíveis no site da P4E. No mesmo link, estudantes com cadastro indeferido também encontrarão
instruções para interposição de recurso, caso desejem recorrer da decisão: https://p4e.ufpr.br/wp-content/uploads/2025/06/instrucoes-
gerais.pdf
 
Em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018, alterada pela Lei nº 13.853/2019) , não
serão divulgados nomes de estudantes. As listas publicadas abaixo contêm apenas os NÚMEROS DE INSCRIÇÃO , apresentados, na lista
de contempladas/os, sem ordem de prioridade. Informações completas, incluindo nomes e critérios de priorização, estão disponíveis apenas
nos sistemas internos da P4E.
 
O número de inscrição pode ser consultado no Sistema de Gestão de Bolsa, conforme demonstrado nas imagens ilustrativas abaixo:

 

 
O número de inscrição pode ser visualizado no quadro intitulado “Últimas Inscrições”, localizado na parte inferior da tela, à direita.



LISTA DE ESPERA - ESTUDANTES VETERANAS/OS - AUXÍLIO PERMANÊNCIA
 

Classificação  Inscrição 

1  202576309 

2  202577911 

3  202576030 

4  202575944 

5  202576844 

6  202576705 

7  202578117 

8  202576551 

9  202578215 

10  202575896 

11  202577270 

12  202578136 

13  202577519 

14  202576334 

15  202576854 

16  202577882 

17  202576671 

18  202576678 

19  202576715 

20  202576305 

21  202577116 

22  202576667 

23  202575882 

24  202577604 

25  202577909 

26  202576442 

27  202576872 

28  202576336 

29  202577385 

30  202576420 

31  202577222 

32  202576958 

33  202575976 

34  202576622 

35  202576638 

36  202577203 

37  202577906 

38  202577050 

39  202576923 

40  202577789 

41  202576371 

42  202576476 

43  202576021 

44  202577100 

45  202576017 

46  202576694 

47  202576204 

48  202575873 

49  202576645 



50  202576975 

51  202576695 

52  202578001 

53  202576495 

54  202576682 

55  202577807 

56  202576426 

57  202576040 

58  202576697 

59  202578186 

60  202576146 

61  202576675 

62  202576685 

63  202577860 

64  202577206 

65  202577386 

66  202578171 

67  202577927 

68  202576962 

69  202577907 

70  202578254 

71  202578178 

72  202577331 

73  202577583 

74  202575883 

75  202577601 

76  202577402 

77  202576090 

78  202575893 

79  202577945 

80  202576497 

81  202577303 

82  202576102 

83  202578125 

84  202577279 

85  202578114 

86  202577527 

87  202578188 

88  202576321 

89  202575939 

90  202577692 

91  202577755 

92  202577707 

93  202577518 

94  202576215 

95  202578183 

96  202577109 

97  202577311 

98  202578313 

99  202575926 

100  202578069 

101  202575986 

102  202577753 

103  202575957 

104  202577333 

105  202576863 

106  202577861 

107  202576113 

108  202578083 

109  202577703 

110  202576400 

111  202577788 

112  202577392 

113  202578147 

114  202577479 

115  202578058 

116  202577585 



117  202576601 

118  202577936 

119  202578149 

120  202577480 

121  202576987 

122  202576996 

123  202577374 

124  202576306 

125  202577202 

126  202577801 

127  202576203 

128  202576608 

129  202576377 

130  202578063 

131  202576676 

132  202577883 

133  202576096 

134  202575750 

135  202577769 

136  202578302 

137  202577378 

138  202576126 

139  202578168 

140  202577400 

141  202577569 

142  202576994 

143  202577679 

144  202577659 

145  202576152 

146  202578257 

147  202576333 

148  202576648 

149  202577929 

150  202577661 

151  202576409 

152  202576390 

153  202576684 

154  202576430 

155  202577280 

156  202577326 

157  202576496 

158  202576978 

159  202577719 

160  202577828 

161  202576834 

162  202577361 

163  202576393 

164  202577658 

165  202576348 

166  202576903 

167  202578308 

168  202577955 

169  202578107 

170  202578200 

171  202578209 

172  202576814 

173  202577493 

174  202577251 

175  202576325 

176  202576904 

177  202576447 

178  202577651 

179  202577890 

180  202576197 

181  202578198 

182  202578202 

183  202576433 



 
 
 

 
 
 
 

Curitiba, 18 de junho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE VINICIUS MARTINEZ GONCALVES, PRO-REITOR(A) DA PRO-REITORIA DE
PERTENCIMENTO E POLITICAS DE PERMANENCIA ESTUDANTIL - P4E, em 18/06/2025, às 11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 7878039 e o código CRC 36FADD6A.

Referência: Processo nº 23075.013970/2025-63 SEI nº 7878039

184  202577879 

185  202576039 

186  202577787 

187  202577523 

188  202576054 

189  202577939 

190  202576088 

191  202577162 

192  20257830 

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

